
6016 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 248 — 26 de Outubro de 2000

lhão de caça, à conclusão da obra no prazo de 12 meses
a contar da data da notificação da aprovação do projecto
atrás referido, à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado e à legalização do alojamento
proposto.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 11 de Novembro de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 12 de Outubro
de 2000. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Bar-
ros, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural,
em 10 de Outubro de 2000.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Declaração n.o 3/2000

De harmonia com o disposto no artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 140/2000, de 14 de Julho, se declara que,
por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e
do Trabalho e da Solidariedade de 31 de Agosto de
2000, foram autorizadas as alterações ao orçamento da
segurança social — 2000, constantes no mapa anexo.

Ministério do Trabalho e da Solidariedade, 11 de
Outubro de 2000. — O Presidente do Conselho Direc-
tivo do Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social, Francisco Rodrigues Cal.

MAPA IX

Alteração ao orçamento da segurança social para 2000

Continente e Regiões Autónomas

[substitui, na parte alterada, o mapa IX a que se refere a alínea b)
do artigo 1.o da Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril]

Receitas

Rubricas Em contos

Saldo do ano anterior (a) . . . . . . . . . . . . . . . 100 000 000
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –

Total . . . . . . . . . . . . . 2 666 957 125

Despesas

Rubricas Em contos

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Transferências de capital . . . . . . . . . . . . . . . 376 220 000

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Instituto de Gestão de Fundos de Capi-

talização da Segurança Social (a) . . . 133 500 000
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –

Total . . . . . . . . . . . . . 2 666 957 125

(a) Autorizado por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e do Trabalho e da
Solidariedade de 31 de Agosto de 2000, ao abrigo do n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 140/2000, de 14 de Julho.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1029/2000
de 26 de Outubro

Pela Portaria n.o 700/88, de 18 de Outubro, foi con-
cessionada à Sociedade do Reguengo, Boina e Arge,
S. A., a zona de caça turística da Herdade do Morgado
do Reguengo (processo n.o 7-DGF), situada na freguesia
e município de Portimão, com uma área de 960,45 ha,
válida até 18 de Outubro de 2000.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no artigo 141.o
do citado decreto-lei e no n.o 3 do artigo 164.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É suspensa a actividade cinegética na zona de
caça turística da Herdade do Morgado do Reguengo
(processo n.o 7-DGF) pelo prazo máximo de 180 dias.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
19 de Outubro de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 8 de
Outubro de 2000.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI-
TÓRIO.

Portaria n.o 1030/2000
de 26 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Soeira, muni-
cípio de Vinhais, com a área de 1495,77 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.
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2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caça e Pesca
de Soeira, com o número de pessoa colectiva 504800930
e sede em Soeira, Vinhais, a zona de caça associativa
de Soeira (processo n.o 2354 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona
de caça associativa ficam, nos termos do disposto
no artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos
ao regime florestal para efeitos de policiamento e
fiscalização da caça, ficando a entidade concessio-
nária obrigada a assegurar a sua fiscalização per-
manente por um guarda florestal auxiliar dotado de
meio de transporte, em observância do disposto no
n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18
de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelhos Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 31 de
Agosto de 2000. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 21 de
Setembro de 2000.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1031/2000

de 26 de Outubro

A requerimento da Associação Promotora do Ensino
de Enfermagem de Chaves, entidade instituidora da
Escola Superior de Enfermagem do Dr. José Timóteo
Montalvão Machado, reconhecida como de interesse
público pelo Decreto-Lei n.o 99/96, de 19 de Julho, ao
abrigo do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de
23 de Março);

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do referido Estatuto, conjugado com o disposto
no artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de
Setembro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99;
Considerando o disposto no Regulamento Geral do

Curso de Licenciatura em Enfermagem e no Regula-
mento Geral do Ano Complementar de Formação em
Enfermagem, aprovados, respectivamente, pelas Porta-
rias n.os 799-D/99 e 799-F/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 848-A/99,
de 30 de Setembro;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido Esta-
tuto e nos artigos 15.o e 18.o do Decreto-Lei n.o 353/99:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

1 — É aprovado o plano de estudos do curso de licen-
ciatura em Enfermagem da Escola Superior de Enfer-
magem do Dr. José Timóteo Montalvão Machado,
criado pela Portaria n.o 848-A/99, de 30 de Setembro,
nos termos do anexo I à presente portaria.

2 — É aprovado o plano de estudos do ano comple-
mentar de formação em Enfermagem da Escola Supe-
rior de Enfermagem do Dr. José Timóteo Montalvão
Machado, constante do anexo II à presente portaria.

2.o

Regulamento

1 — O curso de licenciatura em Enfermagem rege-se
pelo disposto no Regulamento Geral do Curso de Licen-
ciatura em Enfermagem, aprovado pela Portaria
n.o 799-D/99, de 18 de Setembro.

2 — O ano complementar de formação em Enferma-
gem rege-se pelo disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 21 de
Setembro de 2000.


